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PREFETTURÀ I,ÍI'NICIPÀT DE DUÀS ESIRADÀS

cENrRÀL DE coNTRàtAçõus l«nrrc:parg

rxrosrçÃo DE l4Íorrvos DrspENsÀ N" o0o3?/202s

Duas Estradas - PB, 18 de Agosto de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presentê exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislaçãovigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializadana realização de consultas de Neurologista destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Município
de Duas Estradas - pB.

2.0 - DÀ !{ECESSTDÀDE DÀ CONTRÀIÀÇÁO
A contratação do objeto acima descrito será efetuad.a, nos termo das especificaÇões técnicas e
informações complementares constante desta exposj-ção de motivos, quando for o caso, motivadapela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço pera suprj-r demanda específica
Contratação de empresa especi-alizada na realizaçâo de consultas de NeuroLogista destinadas ao
Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB , considerada oportuna ê
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertj-nentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as d.iretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planelamento aprovadas.

3.0 * DÀS R.àZõES DA ESCOITIA DO rORIÍECEDOR OU EXECIITÀI(rE
Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contrataÇão em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: RICÀRDO ANDRADE DE MIRANDA - R$ 22.500,00 - Entidade ou
profj-ssional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialiciade, apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados anter.iormente, justificando, desta forma, a suâ escolha.

4.0 - DÀ iIUSTTTICÀTM DO PREÇO
O vafor da r:eferj-da contrataÇão está satisfatório e compativel com os preÇos praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e
pesqui-sa apropriada, em anexo.

levantamento efêtuado, mediante

5.0 - DO ETJI{DÀMENÍO LEGAI
Entende-se que a regra da obrigatorledade da licitação não é absoluta, contemplando exceçÕes,
que a próprj-a legislação enumera. Portanto a contratação em comênto poderá ser acobertada por
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal-
n" 14 -L33/2L:

"Art. 75. É dispensável- a l-icitdÇãa:
(...)
ttII - paÍa contrdtdÇão que envofva vafores jnferjores
a Â,5 5r. AC),AA (ceÍi mil reais) , no cdso de outros
serviços e ccnpras; (Atudfizddo para Ã$ 62.725,59,
pel-o Decreto n' 12.343/2024)."

6.0 - DÀ CONCTUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovaçâo de Vossa Excefência do
processo em apreÇo, c qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusíve
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

6*r* /o.a í,.-1"or> r.I9. S"."--
ffiãã§oufa
Agenre de ContrataÇão
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